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REDAÇÃO FINAL DA PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 0004/2023

 
 
 
 
Altera o § 1º do art. 45 da Constituição do Estado de Santa
Catarina, para dispor sobre a convocação de suplente
de Deputado.

 
 
 

Art. 1º O § 1º do art. 45 da Constituição do Estado de Santa
Catarina passa a vigorar com a seguinte redação:

 
"Art. 45. ....................................................................................

 
..................................................................................................
 
§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de

investidura nas funções previstas no inciso I, ou de licença igual ou superior a 30
(trinta) dias. 

........................................................................................" (NR)
 
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de

sua publicação.
 
 
SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 10 de agosto de

2023.
 
 
 
 
 

Deputado CAMILO MARTINS
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça
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